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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 114/2000

Por ordem superior se torna público que se encontram
cumpridos os pressupostos exigidos na República Por-
tuguesa e no Reino da Dinamarca para a entrada em
vigor do Acordo de Renúncia ao Reembolso de Des-
pesas Efectuadas com a Concessão de Prestações em
Espécie e com os Controlos Administrativos e Médicos,
no quadro dos n.os 3 dos artigos 36.o e 63.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 1408/71 e do n.o 2 do artigo 105.o
do Regulamento (CEE) n.o 574/72, assinado em Cope-
nhaga, em 17 de Abril de 1998.

O referido Acordo foi aprovado através do Decreto
n.o 9/99, de 16 de Março, do Governo, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 63, de 16 de Março
de 1999, tendo entrado em vigor em 1 de Maio de 2000,
na sequência das comunicações a que se refere o seu
artigo 5.o, n.o 2.

Direcção de Serviços de Migrações e Apoio Social,
11 de Maio de 2000. — O Director de Serviços, Joaquim
Ludovina do Rosário.

Aviso n.o 115/2000

Por ordem superior se torna público que a Hungria
retirou a sua reserva ao artigo 6.o da Convenção de
Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais (conforme emendada pelo Protocolo
n.o 11), com efeitos a partir de 1 de Março de 2000.
Esta Convenção foi aberta à assinatura em Roma em
4 de Novembro de 1950.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 65/78, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 9 de Novem-
bro de 1978, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 1979.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Maio de 2000. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro Belo
Macieira.

Aviso n.o 116/2000

Por ordem superior se torna público que, por carta
de 17 de Maio de 2000, o Secretariado-Geral do Con-
selho da União Europeia notificou ter Portugal depo-
sitado a seguinte comunicação nos termos do artigo VI
do Protocolo de 27 de Setembro de 1968, anexo à Con-
venção Relativa à Competência Judiciária e à Execução
das Decisões em Matéria Civil e Comercial, assinada
em Bruxelas, em 27 de Setembro de 1968:

«Comunicação

Considerando as modificações introduzidas no orde-
namento jurídico da República Portuguesa:

Pelos artigos 65.o e 65.o-A do Código de Processo
Civil, relativamente à competência internacional
dos tribunais judiciais;

Pela Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, relativamente
à organização, funcionamento e competência dos
tribunais judiciais, especialmente no que respeita
à extinção dos tribunais judiciais de círculo;

indicam-se, nos termos do artigo VI do Protocolo de
27 de Setembro de 1968, anexo à Convenção de Bruxelas
da mesma data, e para os fins do artigo 64.o, alínea e),
da mesma Convenção, as seguintes alterações a esta
Convenção:

a) O artigo 3.o, 10.o travessão, passa a ter a seguinte
redacção:

‘ — Em Portugal: os artigos 65.o e 65.o-A do
Código de Processo Civil e o artigo 11.o
do Código de Processo do Trabalho’;

b) O artigo 32.o, 11.o travessão, passa a ter a
seguinte redacção:

‘Em Portugal, no tribunal de comarca’.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 34/91 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 52/91, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série, n.o 250, suplemento, de 30 de Outu-
bro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 23 de
Maio de 2000. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2000/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 24/99/M, de 26 de Agosto,
que adaptou à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei
n.o 209/97, de 13 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 12/99,
de 11 de Janeiro, que regula o acesso e o exercício da actividade
das agências de viagens e turismo.

O Decreto-Lei n.o 12/99, de 11 de Janeiro, que regula
o acesso e o exercício da actividade das agências de
viagens e turismo, foi aplicado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.o 24/99/M,
de 26 de Agosto, com adaptações exigidas pela existência
de certas especificidades regionais.

Sucede, todavia, que o artigo 57.o do aludido decre-
to-lei, ao enumerar os comportamentos que constituem
infracções a alguns dos seus normativos, o faz de forma
taxativa, não abrangendo, consequentemente, a regu-
lação adaptativa constante do mencionado decreto legis-
lativo regional.

Urge, portanto, colmatar esta lacuna.
Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, tendo

em conta o disposto no artigo 66.o do Decreto-Lei
n.o 209/97, de 13 de Agosto, e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição e das alíneas c)
e e) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Ad-


